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PROJETO DE LEI Nº     /2021 - L
 

“Denomina logradouros públicos localizados no Bairro Pousada dos Bandeirantes”.
 



A Câmara Municipal de Araçariguama DECRETA:
	
	Art. 1º. Os logradouros públicos abaixo discriminados, de acordo com a planta constante do Anexo Único que faz parte integrante desta Lei, localizada no Bairro Pousada Dos Bandeirantes, ficam denominados nas seguintes conformidades:

I. Com a denominação de "Antônio Raposo Tavares" o logradouro conhecido como Rua A; 
II. Com a denominação de "Bartolomeu Bueno Siqueira" o logradouro conhecido como Rua B;
III. Com a denominação de "André Fernandes" o logradouro conhecido como Rua C;
IV. Com a denominação de “Fernando Cardim” o logradouro conhecido como Rua C1;
V. Com a denominação de "Domingos Jorge Velho" o logradouro conhecido como Rua D;
VI. Com a denominação de "Estêvão Ribeiro Baião Parente" o logradouro conhecido como Rua E;
VII. Com a denominação de "Fernão Dias Pais Leme" o logradouro conhecido como Rua F;
VIII. Com a denominação de "Jerônimo Leitão" o logradouro conhecido como Rua G;
IX. Com a denominação de "Morais Navarro" o logradouro conhecido como Rua H;
X. Com a denominação de “Manoel Borba Gato” o logradouro conhecido como Rua I;
XI. Com a denominação de “Lourenço Castanho Taques” o logradouro conhecido como Rua L;
XII. Com a denominação de “Francisco Pedroso Xavier” o logradouro conhecido como Rua N;
XIII. Com a denominação de “João Ramalho” o logradouro conhecido como Rua O;
[bookmark: _GoBack]XIV. Com a denominação de “Luís Pedroso Barros” o logradouro conhecido como Rua 03;
XV. Com denominação de “Afonso Sardinha” o logradouro conhecido como Rua 05;
XVI. Com a denominação de "Avenida dos Bandeirantes" o logradouro conhecido como Estrada Municipal do Mombaça.

Art. 2º. O Poder Executivo providenciará, por intermédio dos setores competentes, os devidos emplacamentos das ruas de que trata esta Lei.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


A presente propositura tem por objetivo denominar diversos logradouros públicos localizados no "Bairro Pousada dos Bandeirantes".

Trata-se de medida de extrema relevância, eis que facilitará o atendimento, de maneira mais eficiente, dos moradores do local por serviços públicos.

"A pobreza da capitania de São Vicente (atual Estado de São Paulo) devido à decadência dos canaviais durante o Período Colonial estimulou a organização de expedições pelo interior do Brasil conhecidas como bandeiras e entradas. Os bandeirantes - os homens que participavam das bandeiras e entradas - eram principalmente paulistas, que, entre os séculos XVI e XVII atuaram na captura de escravos fugitivos, destruição de quilombos, aprisionamento de indígenas, mapeamento de territórios e na procura de pedras e metais preciosos. (...)

As expedições de bandeirantes organizadas por particulares eram conhecidas como Bandeiras. As organizadas pelo governo eram conhecidas como Entradas. Tinham geralmente como ponto de partida as cidades de São Vicente e São Paulo. Caminhavam seguindo o curso dos rios, criando trilhas e muitas vezes seus pontos de apoio se transformaram posteriormente em cidades. Quando era possível, utilizavam a navegação das bacias hidrográficas. Lembrando que o interior do Brasil no Período Colonial era formado na sua maior parte por florestas densas e úmidas, inexploradas e conhecidas apenas pelos índios".

Fonte:
Bandeirantes: heróis ou vilões?

Disponível em: <https://www.em.com.br/app/noticia/especiais/educacao/enem/2015/07/07/noticia-especial-enem,665802/bandeirantes-herois-ou-viloes.shtml> Acesso em: 10 de junho de 2021.
Disponível em:  <https://pt.wikipedia.org/wiki/Bandeirantes> Acesso em 10 de Junho de 2021.


Araçariguama, 10 de junho de 2021.
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